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INDICAÇÃO N.º 111/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado à Diretoria da Associação 

Industrial da Região de Votuporanga – AIRVO, bem como à Diretoria da Associação Comercial de 
Votuporanga – ACV, para que estimulem seus associados a promoverem a contratação de pessoas 
com mais de 50 anos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   30 de janeiro de 2017. 
 

 
 
 

MISSIONÁRIA EDINALVA AZEVEDO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que o número de pessoas desempregadas com idade acima de 50 anos vem 

aumentando significativamente em nosso País, o que gera uma grande preocupação, pois, esses 
trabalhadores em sua maioria possuem família e necessitam do salário para garantir o seu sustento. 

 
Nesse contexto, entendemos ser pertinente que as Diretorias da Associação Industrial da 

Região de Votuporanga – AIRVO e da Associação Comercial de Votuporanga – ACV, estimulem 
seus associados a promoverem a contratação de trabalhadores dessa faixa etária. 

 
Vale ressaltar que esses trabalhadores possuem a vivência necessária para enfrentar e resolver 

diversos tipos de problemas que surgem diariamente nas empresas e podem inclusive ser de grande 
valia para trazer ensinamentos aos empregados mais jovens. 

 
Considerando ainda que qualquer profissional pode ser realocado no mercado de trabalho se 

tiver as características que os empregadores julgam como essenciais, como comprometimento, 
transparência e interesse em aprender. 

 
Desta forma, como representante do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, 

entendemos ser pertinente que seja oficiado à Diretoria da Associação Industrial da Região de 
Votuporanga – AIRVO, bem como à Diretoria da Associação Comercial de Votuporanga – ACV, 
para que estimulem seus associados a promoverem a contratação de pessoas com mais de 50 anos. 
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